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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 11/2008

Deslocação de carácter particular do Presidente
da República a Moçambique

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 1 
do artigo 129.º e da alínea b) do artigo 163.º da Constitui-
ção, dar assentimento à deslocação de carácter particular 
do Presidente da República a Moçambique, entre os dias 
15 e 22 do corrente mês de Março.

Aprovada em 12 de Março de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 52/2008
de 24 de Março

O presente decreto -lei visa integrar no elenco dos ti-
tulares do passaporte diplomático, nos termos do seu ar-
tigo 2.º, os Representantes da República para as Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira, que por omissão não 
constaram do referido elenco. A atribuição da titularidade 
do passaporte diplomático aos Representantes da Repú-
blica para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 
por inerência do cargo ocupado justifica -se por este se 
revestir de evidente dignidade política e institucional, que 
resulta, nomeadamente, da sua vinculação ao Presidente 
da República, sendo que a representação da soberania da 
República nas regiões autónomas se traduz numa função 
constitucionalmente consagrada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto -Lei n.º 383/2007, de 16 de Novembro

Os artigos 2.º, 3.º, 6.º e 9.º do Decreto -Lei 
n.º 383/2007, de 16 de Novembro, passam a ter a se-
guinte redacção:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Representantes da República para as Regiões Au-

tónomas dos Açores e da Madeira;

m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as 

pessoas de família das entidades referidas nas alíne-
as p) e q) do número anterior, quando com elas vivam 
e com elas tenham de viajar por razões profissionais 
destas, que não exerçam qualquer profissão e que se 
encontrem a seu cargo.

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Pessoas que acompanhem oficialmente as en-

tidades mencionadas nas alíneas a) a n) do n.º 1 do 
artigo 2.º;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
[...]

1 — A concessão de passaportes diplomáticos a favor 
das entidades referidas nas alíneas a) a o) do n.º 1 do 
artigo 2.º não carece de ser autorizada, sendo realizada 
mediante requisição do serviço respectivo ao Protocolo 
de Estado, acompanhada de documento comprovativo 
do cargo ocupado.

2 — A concessão de passaportes diplomáticos a 
favor das entidades referidas nas alíneas p) e q) do 
n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º e nos artigos 3.º e 4.º é da 
competência do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
com possibilidade de delegação no secretário -geral do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, salvo quando 
se trate do próprio, mediante requisição dirigida ao 
Protocolo de Estado.

Artigo 9.º
[...]

1 — Os passaportes diplomáticos referidos nas alí-
neas a) a o) do n.º 1 do artigo 2.º são válidos para todo 
o período do respectivo mandato, sem prejuízo da sua 
caducidade por cessação ou suspensão das respectivas 
funções por qualquer causa.

2 — Os passaportes diplomáticos referidos nas 
alíneas p) e q) do n.º 1 do artigo 2.º são válidos por 
quatro anos, sem prejuízo da sua caducidade por cessa-
ção ou suspensão das respectivas funções por qualquer 
causa.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
Janeiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Emanuel Augusto 
dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Rui 
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 29 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Março de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A

Regime do sector público empresarial da Região
Autónoma dos Açores

O presente diploma consagra, pela primeira vez, o 
regime jurídico do sector público empresarial da Re-
gião Autónoma dos Açores, estabelecendo um conjunto 
de regras que enquadram a actividade daquele sector 
de acordo com os parâmetros de uma gestão moderna, 
responsável e potenciadora do desenvolvimento econó-
mico regional.

Assim, é de destacar que o diploma estabelece um 
normativo a prever uma classificação das empresas 
públicas regionais com base em critérios objectivos, o 
qual será relevante para efeitos do regime aplicável à 
estrutura orgânica e ao modelo de gestão da empresa, 
assim como para determinação do estatuto remunerató-
rio e benefícios complementares dos gestores públicos 
regionais.

Estabelece, ainda, a possibilidade de celebração de 
contratos de gestão entre a tutela e os gestores e pro-
cede à distinção entre administradores executivos e não 
executivos além de se assegurar a contenção da despesa 
pública e o rigor na gestão dos recursos disponíveis, 
reforçando -se os mecanismos de controlo financeiro e os 
deveres especiais de informação das empresas públicas 
regionais.

Por fim, o diploma assegura a efectiva definição de 
orientações de gestão para o sector público empresarial 
da Região segundo dois níveis diferenciados: orientações 
estratégicas de gestão de carácter plurianual destinadas 
à globalidade do sector público empresarial regional e 
orientações específicas, na qual se consubstancia as metas 
e objectivos para a empresa.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Sector empresarial da Região e empresas públicas regionais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente diploma tem por objecto estabelecer o 
regime do sector público empresarial da Região Autónoma 
dos Açores, com respeito pelas bases gerais do estatuto das 
empresas públicas.

2 — O regime previsto no presente diploma aplica -se 
ainda às empresas detidas ou participadas, total ou par-
cialmente, isolada ou conjuntamente, directa ou indirec-
tamente, por quaisquer entidades públicas regionais.

Artigo 2.º
Sector empresarial da Região

O sector público empresarial da Região integra as em-
presas públicas regionais, nos termos do artigo 3.º, e as 
empresas participadas, nos termos do artigo 5.º

Artigo 3.º
Empresas públicas regionais

1 — Consideram -se empresas públicas regionais as 
sociedades constituídas nos termos da lei comercial, nas 
quais a Região possa exercer, isolada ou conjuntamente, 
de forma directa ou indirecta, uma influência dominante 
em virtude de alguma das seguintes circunstâncias:

a) Detenção da maioria do capital ou dos direitos de 
voto;

b) Direito de designar ou de destituir a maioria dos mem-
bros dos órgãos de administração ou de fiscalização.

2 — São também empresas públicas regionais as enti-
dades com natureza empresarial reguladas no capítulo III.

Artigo 4.º
Sociedades unipessoais

1 — A Região pode ainda constituir uma sociedade 
anónima de cujas acções seja a única titular, nos termos 
da lei comercial.

2 — A constituição de uma sociedade anónima unipes-
soal nos termos do número anterior deve observar todos 
os demais requisitos de constituição das sociedades anó-
nimas.

Artigo 5.º
Empresas participadas

1 — Empresas participadas são as organizações em-
presariais que tenham uma participação permanente da 
Região, de carácter administrativo ou empresarial, por 
forma directa ou indirecta, desde que o conjunto das par-




